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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 264, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019. 
Dispõe sobre a nomeação do responsável pelo controle administrativo e financeiro, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Senhor Adilson Caroni Gallo, ocupante do cargo de Encarregado de Contabilidade devidamente 
habilitado no CRC sob nº 1SP162698/0-6 como responsável pelo controle administrativo e financeiro do convênio nº 
1657/2018 – Recapeamento Asfáltico, firmado com a Secretaria de Planejamento e Gestão.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 23 de setembro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 4899, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2284, 28 de novembro de 2018...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.000,00(um mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 15.452.0013  

Ação 2.066 Coleta e Remoção do Lixo Urbano 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros P. J. 400,00 

Total 400,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 
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Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0310 Material de Consumo 600,00 

Total 600,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do 

artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

  

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 15.452.0013  

Ação 2.066 Coleta e Remoção do Lixo Urbano 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 400,00 

Total 400,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 
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Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0310 Outros Serviços de Terceiros P. J. 600,00 

Total 600,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 23 de setembro de 2019. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO/SP 
GABINETE DO PRESIDENTE 
CONVITE 
Para assegurar a transparência da gestão fiscal de que trata o parágrafo único, do artigo 48, da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, o Legislativo Municipal convida todos os interessados para participarem da Audiência 
Pública, a ser realizada no próximo dia 04 de outubro de 2019, com início às 09h, no Plenário desta Câmara 
Municipal. 
Na oportunidade, será apresentado o Projeto de Lei nº 50, de 19 de setembro de 2019, que “Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Vista Alegre do Alto para o exercício de 2020.”. 
Vista Alegre do Alto, 23 de setembro de 2019.JOSÉ RICARDO JOANINI - Presidente da Câmara 
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